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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização 
de filtros, acesse www.fernandoprestes.dioe.
com.br
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.fernandoprestes.sp.gov.br

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 2.375
De 02 de Outubro de 2014

Dispõe sobre a suspensão por 
prazo indeterminado da Portaria 
nº 2.358 de 11 de Agosto de 
2014

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 
Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
IX, do artigo 66 , da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO, a Decisão Liminar 
proferida nos autos do Processo nº 0007415-
35.2014.8.26.0619 - 3ª Vara Cível da Comarca de 
Taquaritinga – SP.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica suspensa por prazo 
indeterminado em todos os seus termos a Portaria 
nº 2.358 de 11 de Agosto de 2014.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, aos 02 
de Outubro de 2014.

______________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Publicada por afixação pública no local de 
costume, na sede administrativa da Prefeitura 
Municipal e registrada em livro próprio na data supra.

___________________________

Eduardo Luiz Morcelli

Secretário de Administração Geral

Código Localizador: SIBDWMCC
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